
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
Termo Aditivo nº 1 do Contrato nº 18/2024-TRE/RN 
Ref.: Processo SEI nº 5634/2024-TRE/RN 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2024-TRE/RN 
que firmam entre si o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE e a 
empresa DANTAS E FIGUEIREDO LTDA. 

 

 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado CONTRATANTE 
ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), neste ato 
representado por seu Diretor-Geral Substituto, MARCOS FLÁVIO NASCIMENTO MAIA, no 
uso de suas atribuições, e a empresa DANTAS E FIGUEIREDO LTDA. (CNPJ: 
27.083.541/0001-87), doravante denominada CONTRATADO, com sede na Rua Sebastião 
Izidro de Morais, nº 106, Bairro José do Patrocínio Fernandes, São João do Sabugi/RN (CEP: 
59310-000) [Correio Eletrônico: construtoralogltda@outlook.com] [Telefone: (84)99683-6566], 
neste ato representada por ROGÉRIO MORAIS DE FIGUEIREDO (CPF: ***.662.114-**), 
firmam entre si o presente termo aditivo contratual, conforme as cláusulas a seguir 
enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS DE SERVIÇOS 

1.1.  Ficam acrescidos ao objeto do Contrato nº 18/2024-TRE/RN os quantitativos de 
serviços e os novos serviços indicados no Anexo (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA) deste termo 
aditivo, os quais totalizam R$ 2.551,14 (dois mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
quatorze centavos), o que representa 1,11% do valor inicial atualizado do referido contrato. 

1.2.  Os acréscimos de serviços previstos nesta cláusula possuem fundamento na Cláusula 
Décima Sétima, subitem 17.2, do referido contrato e no art.124, inciso I, alíneas “a” e “b”, c/c 
o art. 125, ambos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

2.1.  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 
18/2024-TRE/RN, não alteradas pelo presente termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

3.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste termo aditivo, na forma prevista 
na Lei nº 14.133/2021. 

E, assim, as partes assinam este instrumento por meio de certificado digital. 

Natal/RN, 8 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Marcos Flávio Nascimento Maia 
Diretor-Geral do TRE/RN 

Em substituição 

Rogério Morais de Figueiredo 
Representante Legal 

Dantas e Figueiredo Ltda. 
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